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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
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CREDITO <TRIBUTARIO. MEDIDA LIMINAR EM MANDADO DE
SEGURANCA. DEPOSITO JUDICIAL INTEGRAL. EXIGIBILIDADE
SUSPENSA. LANCAMENTO DE OFICIO PARA PREVENIR
DECADENCIA. POSSIBILIDADE.

A concessdo de medida liminar em mandado de seguranca e depdsito judicial
no montante integral suspende a exigibilidade do crédito tributario (art. 151, 1l
e IV do CTN), porém ndo impede a sua constituicdo por meio de langamento
de oficio. Incidéncia do artigo 63 da Lei n°® 9.430/96 e Sumula CARF n° 48.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento

ao recurso voluntario. Vencidas as conselheiras Sabrina Coutinho Barbosa e Thais de Laurentiis

Galkowicz.

(assinado digitalmente)
Rodrigo Mineiro Fernandes - Presidente.
(assinado digitalmente)

Cynthia Elena de Campos - Relatora.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Pedro Sousa Bispo, Cynthia

Elena de Campos, Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Renata da Silveira Bilhim, Lara
Moura Franco Eduardo (Suplente convocada), Sabrina Coutinho Barbosa (suplente convocada),
Thais de Laurentiis Galkowicz e Rodrigo Mineiro Fernandes (Presidente). Ausente a conselheira
Maysa de Sa Pittondo Deligne, substituida pela conselheira Sabrina Coutinho Barbosa (suplente

convocada).
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 CRÉDITO TRIBUTÁRIO. MEDIDA LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. DEPÓSITO JUDICIAL INTEGRAL. EXIGIBILIDADE SUSPENSA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO PARA PREVENIR DECADÊNCIA. POSSIBILIDADE. 
 A concessão de medida liminar em mandado de segurança e depósito judicial no montante integral suspende a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, II e IV do CTN), porém não impede a sua constituição por meio de lançamento de ofício. Incidência do artigo 63 da Lei nº 9.430/96 e Súmula CARF nº 48.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. Vencidas as conselheiras Sabrina Coutinho Barbosa e Thais de Laurentiis Galkowicz. 
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo Mineiro Fernandes - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Cynthia Elena de Campos - Relatora.
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Pedro Sousa Bispo, Cynthia Elena de Campos, Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Renata da Silveira Bilhim, Lara Moura Franco Eduardo (Suplente convocada), Sabrina Coutinho Barbosa (suplente convocada), Thais de Laurentiis Galkowicz e Rodrigo Mineiro Fernandes (Presidente). Ausente a conselheira Maysa de Sa Pittondo Deligne, substituída pela conselheira Sabrina Coutinho Barbosa (suplente convocada).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de acórdão de primeira instância que, por unanimidade de votos, não conheceu da impugnação em relação às exigências de PIS/PASEP e COFINS na importação de mercadoria objeto da Declaração de Importação nº 05/0706721-0, registrada em 06/07/2005, declarando definitivo, administrativamente, o crédito tributário relativo às mesmas, bem como julgou improcedente a impugnação em relação às demais matérias.
A Autuada impetrou Mandado de Segurança Preventivo nº 2004.72.07.002294-0, pleiteando a concessão de medida liminar e posteriormente a segurança definitiva para autorização do desembaraço aduaneiro da mercadoria objeto da Declaração de Importação sem o pagamento das contribuições, haja vista a necessidade de se afastar a aplicação da Lei nº 10.865/2004.
Consta na descrição dos fatos da autuação que o crédito tributário foi constituído,  permanecendo suspenso até o trânsito em julgado da ação judicial, pela qual os valores devidos, calculados conforme planilha de que trata a Norma de Execução COANA 005/94, foram depositados judicialmente pelo contribuinte, sendo a respectiva Declaração de Importação desembaraçada conforme Mandado de Intimação.
As circunstâncias da autuação e os argumentos de Impugnação estão resumidos no relatório do acórdão recorrido. Na sua ementa estão sumariados os fundamentos da decisão, detalhados no voto, sintetizados nas seguintes conclusões:
O lançamento foi realizado com o fito de constituir o crédito tributário para prevenir decadência, cuja exigibilidade foi suspensa pelo Poder Judiciário, tornando desnecessário se manifestar sobre o pedido da interessada de suspensão da exigibilidade do crédito tributário;
Mesmo na esfera do Poder Judiciário, em reiteradas decisões, tem se manifestado pela inviabilidade da concessão de medida inibitória da atividade de fiscalização, mesmo diante da existência de causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário;
Mais que uma possibilidade, o lançamento é atividade obrigatória e vinculada da autoridade fiscal, determinada pelo art. 142 do CTN. 
Está caracterizada a situação de que trata a alíneas �a�, devendo ser aplicada a alínea �c� do Ato Declaratório (Normativo) Cosit nº 3, de 14 de fevereiro de 1996, não se conhecendo da impugnação para declarar a definitividade da exigência formalizada por meio do auto de infração.
Cientificado do acórdão recorrido, o sujeito passivo interpôs Recurso Voluntário, pugnando pelo provimento do recurso. Para tanto, aduziu os seguintes argumentos: 
Discorda da lavratura do auto de infração, uma vez que o respectivo crédito tributário está suspenso até o trânsito em julgado do Mandado de Segurança nº 2004.72.07.0022940, no qual foi concedida a medida liminar e realizado o depósito integral do montante em discussão;
O ajuizamento da ação e depósito judicial ocorreram preventivamente ao lançamento, não havendo que se falar em cobrança das contribuições exigidas, as quais estão com a exigibilidade suspensa até julgamento final da ação judicial, nos termos do artigo 151, II do Código Tributário Nacional;
Com isso, deve ser extinto o processo e cancelada a exigência tributária.
É o relatório.
 Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora.

1. Pressupostos legais de admissibilidade
A Contribuinte foi intimada do Acórdão nº 07-27.678 pela via postal em data de 08/05/2014 (Termo de Abertura de Documento de e-fls. 82), apresentando o recurso voluntário por meio de protocolo físico em data de 28/05/2014.
Com isso, resta demonstrado que o recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.

2. Mérito
Da análise dos autos, depreende-se que a controvérsia trazida pela Contribuinte versa sobre a possibilidade de lavratura de auto de infração para constituição de crédito tributário, cuja exigibilidade encontra-se suspensa em razão de medida liminar concedida em Mandado de Segurança Preventivo, através do qual a Contribuinte procedeu ao depósito judicial do montante exigido. 
O auto de infração foi lavrado para constituição do crédito tributário, com a ressalva da Fiscalização de que a exigibilidade permaneceria suspensa até o trânsito em julgado do Mandado de Segurança Preventivo nº 2004.72.07.0022940, bem como o montante foi depositado judicialmente, com os valores devidos calculados na forma prevista pela Norma de Execução COANA 005/94.
O lançamento ocorreu pelo valor total de R$ 355.270,03 (trezentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e setenta reais e três centavos), sendo R$ 63.372,49 (sessenta e três mil, trezentos e setenta e dois reais e quarenta e nove centavos) a título de PIS/PASEP-Importação, e R$ 291.897,54 (duzentos e noventa e um mil, oitocentos e noventa e sete reais e cinquenta e quatro centavos) a título de COFINS-Importação, referentes aos valore indicados para recolhimento na respectiva Declaração de Importação.

Verifica-se, ainda, que o depósito judicial comprovado nos autos corresponde exatamente ao mesmo valor das referidas contribuições, conforme determinado por decisão judicial proferida em sede liminar. 
Alega a Contribuinte que não poderia o lançamento ter sido efetuado em virtude da liminar concedida judicialmente para suspensão da exigibilidade do crédito tributário e o depósito judicial realizado, incidindo o artigo 151, inciso II do Código Tributário Nacional.
Por sua vez, a DRJ de origem julgou pela improcedência da Impugnação, conforme Ementa abaixo reproduzida:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 06/07/2005
AÇÃO JUDICIAL. EFEITOS.
A propositura de qualquer ação judicial anterior, concomitante ou posterior a procedimento fiscal, com o mesmo objeto do lançamento, importa em renúncia ou desistência à apreciação da mesma matéria na esfera administrativa. Assim, o apelo interposto pelo sujeito passivo não deve ser conhecido no âmbito administrativo.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
O Ilustre julgador de primeira instância concluiu por não conhecer da impugnação em relação às exigências de PIS/Pasep-importação e Cofins-importação, declarando definitivo, administrativamente, o crédito tributário relativo às mesmas, bem como julgou improcedente a impugnação em relação às demais matérias.
Com relação ao conhecimento da matéria trazida em defesa, observo que, por se tratar a controvérsia especificamente sobre a possibilidade de lavratura de auto de infração para constituição de crédito tributário na situação em análise, deve ser conhecido o recurso e analisados os fundamentos invocados pela Recorrente, o que não implica na análise do mérito sobre a obrigação tributária, a qual é objeto de discussão no âmbito judiciário e, portanto, permanecendo a sua extinção condicionada ao resultado da ação judicial transitada em julgado.
Com isso, passo à análise sobre a possibilidade do lançamento de ofício ocorrido neste processo.
A suspensão da exigibilidade do crédito tributário com liminar ou depósito judicial, conforme previsão do artigo 151 do Código Tributário Nacional, não impede que o Fisco efetue o lançamento de ofício, em especial pela atividade vinculada ao constatar a ocorrência do fato gerador (art. 142 do CTN). 
Em síntese, o que se suspende não é o crédito tributário, mas a sua exigibilidade. E, desde que a Fazenda Pública não adote medidas coercitivas para exigir do sujeito passivo o cumprimento da obrigação tributária, é possível a sua constituição por meio da lavratura de auto de infração.
Por sua vez, o depósito do montante integral por parte do sujeito passivo impede a incidência de multa e de juros de mora, como ocorreu no presente caso, uma vez que o auto de infração foi lavrado atentando à previsão do artigo 151, IV do CTN e artigo 63 da Lei nº 9.430/96, como se constata no respectivo enquadramento legal.
Ademais, o lançamento em análise não acarreta prejuízo concreto ao sujeito passivo, servindo, em contrapartida, para evitar o perecimento do direito de lançar em razão de superveniente decadência.
E, como já mencionado neste voto, com o trânsito em julgado da ação judicial, o montante depositado será objeto de levantamento pelo depositante ou conversão em renda da União, a depender do resultado favorável ou desfavorável ao contribuinte. 
Em suma, ao presente caso aplica-se a Súmula CARF nº 48, abaixo reproduzida:
Súmula CARF nº 48
A suspensão da exigibilidade do crédito tributário por força de medida judicial não impede a lavratura de auto de infração. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Portanto, está correto o lançamento de ofício e deve ser mantida a decisão de primeira instância que o confirmou.

3. Dispositivo 
Ante o exposto, conheço e nego provimento ao Recurso Voluntário.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Cynthia Elena de Campos
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto em face de acérddo de primeira
instancia que, por unanimidade de votos, ndo conheceu da impugnacgédo em relacdo as exigéncias
de PIS/PASEP e COFINS na importagéo de mercadoria objeto da Declara¢do de Importagdo n°
05/0706721-0, registrada em 06/07/2005, declarando definitivo, administrativamente, o crédito
tributério relativo as mesmas, bem como julgou improcedente a impugnacdo em relacdo as
demais matérias.

A Autuada impetrou Mandado de Seguranca Preventivo n° 2004.72.07.002294-0,
pleiteando a concessdo de medida liminar e posteriormente a seguranca definitiva para
autorizacdo do desembaraco aduaneiro da mercadoria objeto da Declaracdo de Importacdo sem o
pagamento das contribuicdes, haja vista a necessidade de se afastar a aplicacdo da Lei n°
10.865/2004.

Consta na descricdo dos fatos da autuacdo que o crédito tributario foi constituido,
permanecendo suspenso até o transito em julgado da acéo judicial, pela qual os valores devidos,
calculados conforme planilha de que trata a Norma de Execucdo COANA 005/94, foram
depositados judicialmente pelo contribuinte, sendo a respectiva Declaracdo de Importacdo
desembaracada conforme Mandado de Intimacéo.

As circunstancias da autuacdo e os argumentos de Impugnacdo estdo resumidos
no relatorio do acérddo recorrido. Na sua ementa estdo sumariados os fundamentos da deciséo,
detalhados no voto, sintetizados nas seguintes conclusdes:

i) O lancamento foi realizado com o fito de constituir o crédito tributario para
prevenir decadéncia, cuja exigibilidade foi suspensa pelo Poder Judiciario,
tornando desnecessario se manifestar sobre o pedido da interessada de suspensao
da exigibilidade do crédito tributario;

ii) Mesmo na esfera do Poder Judiciario, em reiteradas decisdes, tem se manifestado
pela inviabilidade da concessdo de medida inibitéria da atividade de fiscalizac&o,
mesmo diante da existéncia de causa suspensiva da exigibilidade do crédito
tributério;

iii) Mais que uma possibilidade, o lancamento é atividade obrigatéria e vinculada da
autoridade fiscal, determinada pelo art. 142 do CTN.

iv) Esta caracterizada a situacdo de que trata a alineas “a”, devendo ser aplicada a
alinea “c” do Ato Declaratorio (Normativo) Cosit n° 3, de 14 de fevereiro de
1996, ndo se conhecendo da impugnacdo para declarar a definitividade da
exigéncia formalizada por meio do auto de infracéo.

Cientificado do acordéo recorrido, o sujeito passivo interpds Recurso Voluntario,
pugnando pelo provimento do recurso. Para tanto, aduziu os seguintes argumentos:

i) Discorda da lavratura do auto de infracdo, uma vez que o respectivo crédito
tributario esta suspenso até o transito em julgado do Mandado de Seguranga n°
2004.72.07.0022940, no qual foi concedida a medida liminar e realizado o
deposito integral do montante em discussao;



FI. 3do Ac6rddo n.° 3402-007.772 - 32 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10916.000037/2005-91

i) O ajuizamento da acdo e deposito judicial ocorreram preventivamente ao
lancamento, ndo havendo que se falar em cobranca das contribuicGes exigidas, as
quais estdo com a exigibilidade suspensa até julgamento final da acéo judicial,
nos termos do artigo 151, Il do Codigo Tributério Nacional;

iii) Com isso, deve ser extinto 0 processo e cancelada a exigéncia tributéria.

E o relatério.

Voto

Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora.

1. Pressupostos legais de admissibilidade

A Contribuinte foi intimada do Acordao n° 07-27.678 pela via postal em data de
08/05/2014 (Termo de Abertura de Documento de e-fls. 82), apresentando o recurso voluntario
por meio de protocolo fisico em data de 28/05/2014.

Com isso, resta demonstrado que o recurso é tempestivo e preenche os demais
requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.

2. Mérito

Da anélise dos autos, depreende-se que a controvérsia trazida pela Contribuinte
versa sobre a possibilidade de lavratura de auto de infracdo para constituicdo de crédito
tributério, cuja exigibilidade encontra-se suspensa em razdo de medida liminar concedida em
Mandado de Seguranca Preventivo, através do qual a Contribuinte procedeu ao deposito judicial
do montante exigido.

O auto de infracdo foi lavrado para constituicdo do crédito tributario, com a
ressalva da Fiscalizacdo de que a exigibilidade permaneceria suspensa até o transito em julgado
do Mandado de Seguranca Preventivo n° 2004.72.07.0022940, bem como o montante foi
depositado judicialmente, com os valores devidos calculados na forma prevista pela Norma de
Execugdo COANA 005/94.

O langamento ocorreu pelo valor total de R$ 355.270,03 (trezentos e cinquenta e
cinco mil, duzentos e setenta reais e trés centavos), sendo R$ 63.372,49 (sessenta e trés mil,
trezentos e setenta e dois reais e quarenta e nove centavos) a titulo de PIS/PASEP-Importacéo, e
R$ 291.897,54 (duzentos e noventa e um mil, oitocentos e noventa e sete reais e cinquenta e
quatro centavos) a titulo de COFINS-Importagdo, referentes aos valore indicados para
recolhimento na respectiva Declaragéo de Importagéo.
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Verifica-se, ainda, que o deposito judicial comprovado nos autos corresponde
exatamente a0 mesmo valor das referidas contribuicdes, conforme determinado por decisdo
judicial proferida em sede liminar.

Alega a Contribuinte que ndo poderia o langamento ter sido efetuado em virtude
da liminar concedida judicialmente para suspensdo da exigibilidade do crédito tributario e o
deposito judicial realizado, incidindo o artigo 151, inciso 11 do Cédigo Tributario Nacional®.

Por sua vez, a DRJ de origem julgou pela improcedéncia da Impugnacéo,
conforme Ementa abaixo reproduzida:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 06/07/2005
ACAO JUDICIAL. EFEITOS.

A propositura de qualquer acdo judicial anterior, concomitante ou posterior a
procedimento fiscal, com o mesmo objeto do langamento, importa em rendncia ou
desisténcia & apreciagdo da mesma matéria na esfera administrativa. Assim, o apelo
interposto pelo sujeito passivo ndo deve ser conhecido no &mbito administrativo.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

O llustre julgador de primeira instancia concluiu por ndo conhecer da impugnacéo
em relacdo as exigéncias de PIS/Pasep-importacdo e Cofins-importacdo, declarando definitivo,
administrativamente, o crédito tributario relativo as mesmas, bem como julgou improcedente a
impugnacdo em relacdo as demais matérias.

Com relagdo ao conhecimento da matéria trazida em defesa, observo que, por se
tratar a controvérsia especificamente sobre a possibilidade de lavratura de auto de infracdo para
constituicdo de crédito tributdrio na situacdo em andlise, deve ser conhecido o recurso e
analisados os fundamentos invocados pela Recorrente, o que ndo implica na analise do mérito
sobre a obrigacdo tributaria, a qual é objeto de discussdo no ambito judiciario e, portanto,
permanecendo a sua exting¢do condicionada ao resultado da acdo judicial transitada em julgado.

Com isso, passo a andlise sobre a possibilidade do langamento de oficio ocorrido
neste processo.

A suspensdo da exigibilidade do crédito tributario com liminar ou deposito
judicial, conforme previsdo do artigo 151 do Cddigo Tributario Nacional, ndo impede que o
Fisco efetue o lancamento de oficio, em especial pela atividade vinculada ao constatar a
ocorréncia do fato gerador (art. 142 do CTN).

Em sintese, 0 que se suspende ndo é o crédito tributario, mas a sua exigibilidade.
E, desde que a Fazenda Publica ndo adote medidas coercitivas para exigir do sujeito passivo o

! Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributério:
Il - o depdsito do seu montante integral
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cumprimento da obrigacéo tributaria, é possivel a sua constituicdo por meio da lavratura de auto
de infracéo.

Por sua vez, o depdsito do montante integral por parte do sujeito passivo impede a
incidéncia de multa e de juros de mora, como ocorreu no presente caso, uma vez que o auto de
infracdo foi lavrado atentando a previsdo do artigo 151, IV do CTN2 e artigo 63 da Lei n°
9.430/963, como se constata no respectivo enquadramento legal.

Ademais, o lancamento em analise ndo acarreta prejuizo concreto ao sujeito
passivo, servindo, em contrapartida, para evitar o perecimento do direito de lancar em razdo de
superveniente decadéncia.

E, como ja mencionado neste voto, com o transito em julgado da acéo judicial, o
montante depositado serd objeto de levantamento pelo depositante ou conversdo em renda da
Unido, a depender do resultado favoravel ou desfavoravel ao contribuinte.

Em suma, ao presente caso aplica-se a SUmula CARF n° 48, abaixo reproduzida:

Sumula CARF n° 48

A suspensdo da exigibilidade do crédito tributario por forga de medida judicial néo
impede a lavratura de auto de infragdo. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Portanto, estd correto o lancamento de oficio e deve ser mantida a decisdo de
primeira instancia que o confirmou.

3. Dispositivo

Ante 0 exposto, conheco e nego provimento ao Recurso Voluntério.
E como voto.

(assinado digitalmente)

Cynthia Elena de Campos

2 Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributario:
IV - a concessdo de medida liminar em mandado de seguranca.

% Art. 63. Na constituicdo de crédito tributario destinada a prevenir a decadéncia, relativo a tributo de competéncia
da Unido, cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma dos incisos 1V e V do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966, ndo cabera langamento de multa de oficio.

§ 1° O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, aos casos em que a suspensdo da exigibilidade do débito
tenha ocorrido antes do inicio de qualquer procedimento de oficio a ele relativo.

§ 2° A interposi¢do da acéo judicial favorecida com a medida liminar interrompe a incidéncia da multa de mora,
desde a concessdo da medida judicial, até 30 dias apos a data da publicacdo da decisdo judicial que considerar
devido o tributo ou contribuicdo.



